Em nome de Allah, o Clemente, o Misericordioso.

A Visão Islâmica a Respeito do Sequestro de Eloá

Louvado seja Allah, o Senhor do Universo. Presto testemunho de que não há outra divindade além de Allah, em reconhecimento à Sua Unicidade e em confirmação à Sua promessa e generosidade. Presto testemunho de que Mohammad é Seu servo e Mensageiro, Seu escolhido e querido dentre as criaturas. Que Allah o abençoe e lhe dê paz bem como aos seus familiares, seus companheiros e aos que seguirem a sua orientação até o Dia do Juízo Final. Amém.

O que leva um jovem, na flor de sua idade, sequestrar uma jovem de 15 anos?

O que o leva a matá-la de forma trágica e tentar matar a sua amiga?

Para mostrar a realidade da mulher dentro do Brasil, devemos ver o que as últimas estatísticas, fornecidas pelo tribunal superior da justiça:

1 – A cada 15 segundos uma mulher no Brasil é espancada e violentada.

2 – São registradas 10 ocorrências de agressão às mulheres, nas delegacias de polícia, a cada 24 horas.

3 – Uma em cada 5 mulheres já foram agredidas
4 – O governo brasileiro gasta 10,5% do PIB em decorrência da violência contra a mulher.

Esta é a situação atual da mulher no Brasil. Qual é a opinião do Islam e qual é a solução?

Primeiro: O Islam é uma religião divina, surgiu para conceder felicidade para a humanidade. É a extensão das leis anteriores, a judaica e a cristã. O Profeta Mohammad (S) constitui na continuidade do Profeta Moisés, de Jesus (AS). O Alcorão Sagrado constitui na continuidade da Torá do Evangelho e dos Salmos. Essa é a crença de todo muçulmano. Por isso, o Islam e o Alcorão vieram corroborar os livros anteriores e para estabelecer as leis que protegem o ser humano em todos os tempos e lugares, porque é a derradeira religião celestial.

Segundo: Todos nós observamos o tratamento da mídia com o acontecimento, uma vez que não foi citada a religião do seqüestrador, nem a sua origem. Imagine se o seqüestrador fosse muçulmano, ou de origem árabe, como a notícia iria ser divulgada pela mídia? A acusação seria contra a religião islâmica, da comunidade árabe e muçulmana, e de todos que tenham origem árabe ou islâmica. Isso constitui em descriminação que deve ser modificada no meio da mídia.

Terceiro: A lei divina proíbe todo tipo de relacionamento sexual pré-nupcial entre homem e mulher. Todas as leis divinas opinam que esse relacionamento deve ser feito através da família, sob a proteção e a supervisão dela. A fornicação é ilegal no judaísmo. A Torá indica o apedrejamento como castigo para a fornicação. Entre os dez Mandamentos há o de “não cometer adultério.” No cristianismo lemos: “Quem vencer, herdará todas as coisas; e eu serei seu Deus, e ele será meu filho. Mas quanto aos tímidos, e aos incrédulos, e aos abomináveis, e aos homicidas, e aos fornicários, e aos feiticeiros, e aos idólatras e a todos os mentirosos, a sua parte será no lago que arde com fogo e enxofre; o que é a segunda morte.” (Apocalipse, 21:7-8).

Em outro lugar do Evangelho, lemos: “Ouvistes que foi dito aos antigos: Não cometerás adultério. Eu, porém, vos digo, que qualquer que atentar numa mulher para a cobiçar, já em seu coração cometeu adultério com ela. Portanto, se o teu olho direito te escandalizar, arranca-o e atira-o para longe de ti; pois te é melhor que se perca um dos teus membros do que seja todo o teu corpo lançado no inferno.” (Mateus: 5:27-29).

Jesus (AS) considerava o desejo do coração adultério. Isso está de acordo com os ensinamentos islâmicos. O Rassulullah (S) disse: “O olho é adultero quando olha.” Allah, Ta’ála, nos diz no Alcorão Sagrado: “Dize às crentes que recatem os seus olhares, conservem(1347) os seus pudores e não mostrem os seus atrativos, além dos que (normalmente) aparecem; que cubram o colo com seus véus e não mostrem os seus atrativos,(1348) a não ser aos seus esposos, seus pais, seus sogros, seus filhos, seus enteados, seus irmãos, seus sobrinhos, às mulheres suas servas, seus criados isentos das necessidades sexuais, ou às crianças que não discernem a nudez das mulheres; que não agitem os seus pés, para que não chamem a atenção sobre seus atrativos ocultos.” (24:31).

Quarto: O Islam é uma religião que respeita a mulher, protege os seus direitos. Há no Alcorão uma surata de nome: “As Mulheres” e outra de nome “Maria”, mãe de Jesus (AS). Todas as regras do Alcorão indicam o respeito à mulher, a sua igualdade com o homem quanto aos direitos, aos deveres, às recompensas e aos castigos. O Rassulullah (S) forneceu o melhor exemplo no seu tratamento às suas esposas, sendo um esposo exemplar. O Islam exige o respeito à mulher, em todos os sentidos.

O Islam considera que o relacionamento entre homem e mulher deve estar edificado no respeito mútuo, na confiança, na lealdade, na harmonia. A Mulher deve ser protegida e preservada. Ele ordena a mulher de usar o véu. O relacionamento com o homem deve ser através de uma relação pura, limpa, visando o casamento. Todos os relacionamentos, com todas as suas variedades, antes do casamento são proibidos.

É dever da sociedade brasileira, em todos os seus setores, de acordar, antes da perda de tempo. A igreja, a mesquita, a escola devem ministrar os ensinamentos religiosos que respeitam a mulher e a sociedade.

O instinto sexual, se não for controlada com as leis divinas, torna-se um instinto animal, sem limite nem repressão.

Quinto: É permitido que a pessoa doe seus órgãos após a sua morte constatada, com autorização dela ou de seus familiares. 

O aumento da criminalidade, ou de assaltos, de seqüestros, da perversão sexual, etc. tudo isso foi gerado pelo afastamento dos ensinamentos divinos.

Devemos advertir os nossos filhos, dentro de casa, educá-los dentro das escolas, na crença em Deus, Único, sem parceiros. No respeito, principalmente aos outros. Devemos educá-los na seriedade para formarmos uma sociedade brasileira forte que conseguirá liderar a humanidade.

Que Deus os abençoe e os proteja de todo mal. Amém. 
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